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DECRETO Nº 022/2026.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DO CENSO PREVIDENCIÁRIO E
DA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
EFETIVOS ATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS VINCULADOS AO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA
DO ITARARÉ – SANTANAPREV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, Estado do Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Constituição Federal, que estabelece
a organização dos regimes próprios de previdência social;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, inciso II da Lei Federal nº 10.887, de 21
de junho de 2004;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção de base de dados atualizada
dos segurados do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS para fins de
avaliação atuarial, gestão previdenciária e compensação previdenciária;

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Previdência do
Ministério da Fazenda para a gestão e o equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes
Próprios de Previdência Social;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, moralidade, eficiência e
transparência da Administração Pública;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, inciso II c/c artigo 46, inciso II, da
Orientação Normativa SPS nº 02 de 31 de março de 2009, e artigo 12 da Portaria
403 de 10 de dezembro de 2008, ambas do Ministério da Previdência e Assistência
Social, no âmbito dos Regimes Próprios de Previdência Social,

DECRETA

CAPÍTULO I
DO CENSO PREVIDENCIÁRIO

Art. 1º Fica instituído o “Censo Previdenciário” dos servidores públicos municipais
efetivos ativos, aposentados e pensionistas vinculados ao Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Santana do Itararé – SANTANAPREV.

§1º O Censo Previdenciário tem por finalidade:

I – atualizar e consolidar a base cadastral dos segurados do RPPS;
II – subsidiar a elaboração da avaliação atuarial anual;
III – viabilizar a compensação previdenciária entre regimes;
IV – assegurar a regularidade do pagamento dos benefícios previdenciários;
V – prevenir fraudes e inconsistências cadastrais.

§2º A atualização cadastral será obrigatória para todos os segurados mencionados
no caput.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO DO RECADASTRAMENTO

Art. 2º O Censo Previdenciário será realizado no período de 04 de maio de 2026
a 06 de julho de 2026, na sede do SANTANAPREV localizado na Rua Dona
Valdomira da Silva Isac, nº 861, centro, na cidade de Santana do Itararé - PR.

Art. 3º O recadastramento poderá ser realizado:

I – presencialmente;
II – por meio eletrônico, quando disponibilizado pelo Município;
III – por intermédio de procurador legalmente constituído, nos casos previstos neste
Decreto.

CAPÍTULO III
DA DOCUMENTAÇÃO

Art. 4º Para realização da atualização cadastral deverão ser apresentados,
conforme o caso:

I – documento oficial de identificação com foto;
II – CPF;
III – comprovante de residência atualizado;
IV – certidão de casamento ou declaração de união estável;
V – certidão de nascimento ou documento de identificação dos dependentes;
VI – outros documentos eventualmente solicitados pelo SANTANAPREV para
fins de atualização cadastral.

CAPÍTULO IV
DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS

Art. 5º O recadastramento poderá ser realizado por procurador mediante
apresentação de procuração pública com poderes específicos, nos seguintes
casos:

I – impossibilidade de locomoção por motivo de saúde devidamente comprovado
por laudo médico;
II – residência em outro estado ou no exterior;
III – outras situações excepcionais devidamente justificadas.

§1º O laudo médico deverá conter:

I – identificação do servidor ou beneficiário;
II – assinatura e número de registro profissional do médico;
III – descrição da impossibilidade de locomoção.

§2º O Município poderá realizar visita domiciliar quando necessário para
efetivação do recadastramento.

CAPÍTULO V
DA PROVA DE VIDA

Art. 6º Os aposentados e pensionistas deverão realizar prova de vida anual,
preferencialmente no mês de seu aniversário.

§1º A prova de vida poderá ocorrer:

I – presencialmente;
II – por meio eletrônico;
III – mediante visita domiciliar, quando necessário.

§2º O procedimento visa garantir a regularidade e a continuidade do pagamento
dos benefícios previdenciários.

CAPÍTULO VI
DAS DECLARAÇÕES E ACUMULAÇÕES

Art. 7º Os servidores ativos, aposentados e pensionistas deverão declarar
eventual percepção de:

I – remuneração decorrente de outro cargo, emprego ou função pública;
II – proventos de aposentadoria ou pensão em outro regime previdenciário;
III – quaisquer outros rendimentos provenientes da Administração Pública.

Parágrafo único. A verificação da acumulação observará o disposto no art. 37,
incisos XVI e XVII da Constituição Federal.

CAPÍTULO VII
DAS CONSEQUÊNCIAS DO NÃO RECADASTRAMENTO

Art. 8º O segurado que deixar de realizar o recadastramento no prazo
estabelecido será notificado para regularização no prazo de 30 (trinta) dias.
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§1º Decorrido o prazo sem regularização, poderá ocorrer suspensão preventiva
do pagamento do benefício ou remuneração, mediante procedimento
administrativo.

§2º A suspensão cessará imediatamente após a regularização cadastral.

§3º Em nenhuma hipótese haverá perda definitiva de direitos previdenciários em
razão do não recadastramento.

CAPÍTULO VIII
DA GESTÃO DOS DADOS

Art. 9º Os dados coletados serão utilizados exclusivamente para fins de:

I – gestão do Regime Próprio de Previdência Social;
II – avaliação atuarial;
III – cumprimento de obrigações legais do Município.

Parágrafo único. O tratamento dos dados observará as disposições da Lei Geral
de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018).

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. O SANTANAPREV será responsável pela coordenação e execução do
Censo Previdenciário.

Art. 11. Poderão ser expedidas normas complementares para execução deste
Decreto.

Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Poder Executivo Municipal em
conjunto com o SANTANAPREV.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 30 DE MARÇO DE 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

AVISO

RECADASTRAMENTO PREVIDENCIÁRIO – 2026
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS, APOSENTADOS E

PENSIONISTAS
MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ – PR

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, por intermédio do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município – SANTANAPREV,
comunica a realização do Recadastramento Previdenciário Obrigatório de todos
os servidores públicos municipais efetivos ativos, aposentados e pensionistas
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.

O recadastramento será realizado no período de 04 de maio de 2026 a 06 de
julho de 2026, devendo os convocados comparecer no departamento ou secretaria
em que estiverem lotados, durante o horário de expediente da Prefeitura Municipal.

A atualização cadastral é obrigatória e tem por finalidade manter atualizada a
base de dados do RPPS municipal, permitindo a adequada gestão previdenciária,
a realização de avaliações atuariais e a regularidade na concessão e manutenção
dos benefícios previdenciários.

No ato do recadastramento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

- Documento oficial de identificação com foto (RG ou equivalente);
- Comprovante de residência atualizado;
- Certidão de casamento ou documento equivalente em caso de união estável;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos de
qualquer idade;
- Procuração por instrumento público, com poderes específicos, no caso de
recadastramento realizado por representante legal.

O não comparecimento no prazo estabelecido poderá ensejar a notificação do
servidor ou beneficiário para regularização cadastral, conforme previsto na
regulamentação do Censo Previdenciário Municipal.

Para maiores informações, os interessados poderão entrar em contato com o
Instituto de Previdência do Município – SANTANAPREV, pelos seguintes telefones:
(43) 99106-9955 – Silvana de Souza
(43) 99187-1437 – José Carlos Radoski

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé – PR
Instituto de Previdência Social dos Servidores – SANTANAPREV

JOSÉ CARLOS RADOSKI
Presidente do SANTANAPREV
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DECRETO Nº 023/2026.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR A
COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO DE FORMAÇÃO E
ATUALIZAÇÃO DA BASE CADASTRAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS VINCULADOS AO INSTITUTO PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ – PR,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ,
ELCIO JOSÉ VIDAL, no uso de suas atribuições legais e especialmente as
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de organização, atualização e consolidação da
base cadastral dos servidores públicos municipais efetivos ativos, inativos e
pensionistas vinculados ao Instituto Próprio de Previdência Social dos Servidores
do Município;

Considerando a necessidade de garantir a confiabilidade das informações
utilizadas na elaboração do cálculo atuarial e na gestão previdenciária do Regime
Próprio de Previdência Social – RPPS;

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor a
Comissão responsável pelo processo de formação, atualização, conferência e
validação da base cadastral dos servidores públicos municipais efetivos ativos,
inativos e pensionistas do Município de Santana do Itararé – PR, vinculados ao
Instituto Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município:

I – Representante da Secretaria Municipal de Administração
Matricula: 21166 - Liliane Maria Guimarães

II – Representante do Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI
Matricula: 21699 - Verônica Aparecida da Cruz

III – Representante da Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de
Oliveira
Matricula: 21704 - Sidney Alexandre Ferreira Santos

IV – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
Matricula: 21168 - Sara Maia Isac de Almeida
V – Representante do Hospital Municipal
Matricula: 1461 - Maria Izabel do Prado

VI – Representante do Posto de Saúde
Matricula: 21145 - Fabiane Maria da Silva Fernandes

VII – Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural e Obras
Públicas
Matricula: 20674 - Sinésio Barbosa

VIII – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura
Matricula: 21897 - Gabriele Silva Wolff Barbosa

Art. 2º - Compete à Comissão:
I – realizar o levantamento das informações funcionais, cadastrais e financeiras
dos servidores ativos, inativos e pensionistas;
II – proceder à conferência, validação, correção e saneamento das informações
existentes nos registros administrativos;
III – promover a atualização da base cadastral necessária à elaboração do cálculo
atuarial do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS;
IV – solicitar documentos e informações complementares aos setores
competentes, quando necessário;
V – acompanhar os trabalhos técnicos relacionados à consolidação da base de
dados previdenciária do Município.

Art. 3º - Os trabalhos da Comissão serão coordenados pelo Presidente Diretor o
Sr. José Carlos Radoski e a Diretora Financeira a Sra. Silvana de Souza, que
atuará como responsável pela organização e acompanhamento das atividades.

Art. 4º - A participação dos membros na Comissão será considerada serviço
público relevante, não sendo remunerada.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 30
DE MARÇO DE 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 024/2026

SÚMULA: “Dispõe sobre medidas administrativas para regularização, controle,
comprovação e transparência das diárias concedidas no âmbito da Administração
Pública Municipal de Santana do Itararé/PR, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ,
ÉLCIO JOSÉ VIDAL, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 014/2013, que disciplina a
concessão de diárias no âmbito da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO que o Art. 8º da Lei Municipal nº 014/2013 impõe ao agente
político ou servidor beneficiário de diária a obrigação de apresentar Relatório de
Viagem e a respectiva prestação de contas, acompanhada da documentação
comprobatória pertinente;

CONSIDERANDO que o § 3º do Art. 8º da Lei Municipal nº 014/2013 exige, nos
casos sem pernoite, a apresentação de documento idôneo que comprove a
presença do beneficiário no local de destino informado, tais como atestados,
certificados de participação, comprovantes de comparecimento ou outros
equivalentes;

CONSIDERANDO que o § 4º do Art. 8º da Lei Municipal nº 014/2013 prevê que
o descumprimento da prestação de contas sujeita o agente político ou servidor
ao desconto integral e imediato em folha de pagamento dos valores recebidos,
sem prejuízo de outras sanções legais;

CONSIDERANDO que o Art. 7º, inciso II, da Lei Municipal nº 014/2013 veda a
concessão de nova diária ao agente político ou servidor que estiver em falta com
a apresentação da prestação de contas de diária anterior;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências administrativas
para atendimento às determinações emanadas no Processo nº 494000/23, em
trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR,
especialmente quanto à comprovação da realização dos compromissos que
motivaram a concessão das diárias e à regularização das informações no Portal
da Transparência;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, moralidade,
publicidade, eficiência, supremacia do interesse público e proteção ao erário;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Municipal de Santana
do Itararé/PR, procedimento extraordinário de regularização das prestações de
contas das diárias concedidas a agentes políticos e servidores públicos municipais
que apresentem pendência documental referente aos anos 2024 e 2025.

Art. 2º Os agentes políticos e servidores públicos que tenham recebido diárias e
não tenham apresentado documentação suficiente para comprovação da
realização do compromisso que motivou o afastamento deverão, no prazo máximo
de 03 (três) dias, contados do recebimento da notificação administrativa individual
ou da ciência inequívoca, adotar uma das seguintes providências:

I – apresentar comprovante de realização do evento, curso, reunião, audiência,
capacitação, compromisso institucional ou qualquer outro ato que tenha motivado

D4Sign f345fadd-4c5f-43b6-99ae-a7658e0ce0ca - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

ANO: 2026   |     EDIÇÃO N°  2448 |   SANTANA DO ITARARÉ,  segunda-feira 30 de março de 2026     |      PÁGINA: 4

a concessão da diária;

II – na impossibilidade de apresentação do comprovante, apresentar justificativa
formal, escrita e circunstanciada, expondo de forma clara e objetiva as razões da
ausência documental;

III – promover a devolução integral do valor recebido a título de diária, mediante
recolhimento aos cofres públicos, com apresentação do respectivo comprovante.

Art. 3º Para fins deste Decreto, consideram-se documentos idôneos à
comprovação da realização do compromisso, sem prejuízo de outros equivalentes:

I – certificado, declaração, atestado ou comprovante de participação emitido pela
entidade promotora;

II – lista de presença, credencial, crachá, ficha de inscrição homologada ou
documento similar;

III – documento oficial de comparecimento em audiência, reunião, consulta,
diligência, capacitação ou ato institucional;

IV – comprovante de atendimento ou acompanhamento, quando se tratar de
transporte de pacientes, usuários, alunos, atletas ou demais beneficiários de
serviço público, desde que apto a demonstrar a finalidade da viagem;

V – comprovantes materiais e documentais que, analisados em conjunto,
evidenciem de modo suficiente e seguro a realização do compromisso que
fundamentou a concessão da diária.

Parágrafo único. A mera apresentação de requerimento de diária, nota fiscal de
alimentação, hospedagem, abastecimento, bilhete de passagem ou documento
meramente acessório não supre, isoladamente, a comprovação da realização do
compromisso que motivou a viagem, quando ausente elemento idôneo de
demonstração do comparecimento ou da efetiva atividade desempenhada.

Art. 4º A notificação dos beneficiários com pendência será realizada pela
respectiva Secretaria Municipal, com apoio do setor de Recursos Humanos, da
Tesouraria e do Controle Interno, mediante protocolo físico, eletrônico, assinatura
de ciência, memorando, mensagem funcional ou outro meio idôneo que comprove
a ciência do notificado.

Art. 5º Caberá a cada Secretaria Municipal:

I – proceder ao levantamento nominal dos agentes políticos e servidores com
pendências de prestação de contas de diárias;

II – promover a imediata notificação individual dos beneficiários;

III – encaminhar ao Controle Interno, no prazo fixado pela Administração, relatório
circunstanciado contendo:
a) nome do beneficiário;
b) número do empenho ou da diária;
c) período e destino da viagem;
d) motivo informado na solicitação;
e) situação documental constatada;
f) providência adotada pelo notificado;
g) conclusão quanto à regularização ou permanência da pendência.

Art. 6º Enquanto perdurar a pendência de prestação de contas de diária anterior,
fica vedada a concessão de nova diária ao agente político ou servidor, nos termos
do Art. 7º, inciso II, da Lei Municipal nº 014/2013.

Art. 7º Não regularizada a pendência no prazo previsto no Art. 2º deste Decreto,
a Administração adotará as providências cabíveis, inclusive:

I – encaminhamento à Tesouraria para apuração do valor devido;

II – restituição integral dos valores recebidos, quando cabível;

III – desconto integral e imediato em folha de pagamento, na forma do Art. 8º, § 4º,
da Lei Municipal nº 014/2013;

IV – comunicação ao Controle Interno para fiscalização e registro;

V – apuração de eventual responsabilidade funcional, quando houver indícios de
infração administrativa, sem prejuízo das demais medidas legais pertinentes.

Art. 8º A justificativa apresentada pelo beneficiário será analisada pela autoridade
competente, com apoio do Controle Interno e, se necessário, da Assessoria
Jurídica, podendo:

I – ser acolhida, total ou parcialmente, quando demonstrada impossibilidade
material justificável e presentes elementos mínimos de boa-fé e de compatibilidade
com a finalidade pública da viagem;

II – ser rejeitada, quando insuficiente, genérica, contraditória ou incapaz de
demonstrar a regularidade da concessão e da execução da despesa.

Art. 9º O setor responsável pelo Portal da Transparência deverá adotar as
providências necessárias para assegurar a adequada publicidade das
informações relativas às diárias concedidas, inclusive quanto:

I – aos requerimentos de diárias;
II – ao motivo da viagem;
III – à identificação do beneficiário;
IV – ao período e destino;
V – à comprovação da realização do compromisso;
VI – à legislação autorizadora aplicável;
VII – aos demais dados exigidos pela legislação e pelos órgãos de controle.

Art. 10º O Controle Interno acompanhará a execução deste Decreto, expedindo
orientações complementares, promovendo conferência documental e elaborando
relatórios de acompanhamento para a Administração Municipal.

Art. 11º As Secretarias Municipais deverão orientar formalmente seus servidores
e agentes políticos quanto ao correto cumprimento da Lei Municipal nº 014/2013,
especialmente no que se refere à solicitação, comprovação, prestação de contas
e devolução de valores de diárias.

Art. 12º Os casos omissos serão decididos pela autoridade competente,
observada a Lei Municipal nº 014/2013, os princípios da Administração Pública e
as determinações dos órgãos de controle.

Art. 13º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ/
PR, EM 30 DE MARÇO DE 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

José Guimarães de Almeida Netto
Assessor Jurídico do Município
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026
Processo Administrativo nº 029/2026

Edital EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP SEDIADAS NO TERRITÓRIO
LOCAL deste Município de Santana do Itararé, conforme disposto no Art.
2º do Decreto Municipal nº 056/2024 e do Art. 47 da Lei Complementar nº
123/2006 e consonante ao entendimento dado pelo Prejulgado nº 27 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Aquisição de Materiais de Artesanato e insumos
pedagógicos a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, proveniente do recurso Fomento Tempo Integral - FTI, no valor
total de R$ 34.100,65 (trinta e quatro mil cem reais e sessenta e cinco
centavos), conforme Termo de Referência.

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo de 03 dias úteis às empresas interessadas neste objeto para a
apresentação de propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail  licitacaosantana@outlook.com ou
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 17h00min do dia 02
de abril de 2026.

Abertura da sessão pública será dia 06/04/2026, às 09h:00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3771-7151.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 30 de Março de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento
de antenas, visando atender às necessidades operacionais da Secretaria
Municipal de Administração, no valor total de R$ 4.880,00 (quatro mil
oitocentos e oitenta reais), conforme Termo de Referência.

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo de 03 dias úteis às empresas interessadas neste objeto para a
apresentação de propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacaosantana@outlook.com ou
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 17h00min do dia 02
de abril de 2026.

Abertura da sessão pública será dia 06/04/2026, às 09h:30min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3771-7151.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 30 de março de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI (LC Nº 123/2006
ALTERADA PELA LC Nº 147/2014).

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que às 09:30
horas do dia 14/04/2026, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da
informação – INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as
especificações do edital, para Aquisição de equipamentos de
eletroeletrônicos e mobiliário, destinados a Secretaria Municipal de
Educação, proveniente do recurso Fomento Tempo Integral. Informações e
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados
junto a Pregoeira, telefone (043) 3571-7151 ramal 202 e-mail
licitacaosantana@outlook.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no
seguinte endereço eletrônico: https://transparencia.betha.cloud/#/
ZAA6t2_GdA4J1ZCwMJsJgw==/consulta/146396- ou presencialmente no
endereço Praça Frei Mathias de Genova, 184, Centro, CEP 84970-000, no horário
compreendido das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelos
Telefones (43) 3571-7151 / 3571-7152, ramal 202.

Santana do Itararé, 30 de março de 2026.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI
PREGOEIRA
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO 004/2026

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Santana do Itararé,
estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 038/2016, de 21 de outubro de 2016, alterada pelas Leis 038/
2016, 009/2021 e 012/2023.

Considerando a deliberação da reunião ordinária do dia 30 de março de 2026;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a prestação de contas do Piso Único de Assistência Social (PAS)
no período de 01/01/2025 a 31/12/2025, do município de Santana do Itararé - PR;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 30 de março de 2026.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO 003/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações  dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 30 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo Apoio e Fortalecimento ao
Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a
6 anos de idade - Primeira Infância, do período  de 01/01/2025 a 31/12/2025, do
Município de Santana do Itararé – PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 30 de março de 2026.

Maria Elazir Maia Michetti
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 004/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 30 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo “Apoio a Promoção dos Direitos
da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima”,
do período de 01/01/2025 a 31/12/2025, do Município de Santana do Itararé –
PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 30 de março de 2026.

Maria Elazir Maia Michetti
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 005/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 30 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do “Incentivo atendimento de adolescentes
em cumprimento de Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e
Prestação de Serviços à Comunidade (PSC)”, do pagamento até 31/12/2025, do
Município de Santana do Itararé – PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 30 de março de 2026.

Maria Elazir Maia Michetti
Presidente do CMDCA
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